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CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1 - ATA DA 4" SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE 
MARÇO DE 1993 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Discursos do Expediente 
DEPUTADO ADYLSON MOTTA - Suscitando 

questão de ordem quanto à observância do § 5° do art. 
57 da Constituição Federal, que trata da composição da 
Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Adylson 
Motta. 

DEPUTADO CARDOSO ALVES - Interpretação 
de S. Ex' para o dispositivo constitucional mencionado 
pelo Sr. Adylson Motta. 

1.2.2 Ofício da Liderança do PSDB no Senado 
- N° 12/GLPSDB/93, de substituição de membros 

na Comissão Mista de Orçamentos. 
1.3 - ORDEM DO DIA 
Veto total aposto ao Projeto de Lei de Conservação 

n° 1, de .1992 (oriundo da Medida Provisória n° 302/92), 
que dispõe sobre a organização de Ministérios e dá outras 
providências Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
38, de 1991 (n° 5.394/85, na Casa de origem), que introduz 
alterações na Lei n° 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representantes comerciais au­
tônomos. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
42, de 1991 (n° 1.371/88, na Casa de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou ven-

da foi interditada no país de origem. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
118, de 1990 (n° 5.329/90, na Casa de origem), que cria 
Junta de Conciliação e Julgamento na 4' Região da Justiça 
do Trabalho e dá outras providências. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 108, de 1991 (n° 1.991/89, na Casa de origem), que auto­
riza o Poder Executivo a criar uma escola agrotécnica fede­
ral no Município de Araguaína, Estado de Tocantins, e 
dá outras providências. Discussão encerrada , ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
126, de 1990 (n° 1.854/89, na Casa de origem), que cria 
a carreira de apoio técnico-administrativo do Ministério 
Público da União e seus cargos, fixa os valores de venci­
mento, e dá outras providências. Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
287, de 1993 (n° 8.509/86, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais relativos 
a latifúndios. Discussão encerrada. ficando a votação adia­
da por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
17, de 1992 (n° 1.445/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a criação de Juntas de Conciliação e Julgamento 
nas regiões da Justiça do Trabalho, define jurisdições e 
dá outras providências. Discussão encerrada, ficando a vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

73, de 1991 (n° 4.064/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União 
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e dá outras providências. Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

f Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n° 63, de 1991 
(n° 1.049/86, na Câmara dos Deputados que dispõe sobre 
a profissão de Fotógrafo e Cinegrafista e de Técnico em 
Cinefotografia e dá outras providências Discussão encer­
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n° 3 de 1992-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentais para o exercicio 
de 1993, e dá outras providências Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
280, de 1991 (n° 2.175/92, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a criação e o lançamento do selo comemo­
rativo dos 160 anos da fotografia no Brasil e dá outras 
providências. Discussão encerrada, ficando a votação adia­
da por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
193, de 1986 (n° 8.342/86, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta parágrafo ao art. 153 do Código Eleitoral, 
com vistas a facilitar a votação de eleitores com impedi­
mento religiosos. Discussão encerrada, ficando a votação 
aidiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
74, de 1992 (n° 3.133/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a disponibilidade financeira do Fundo de Amparo 
do Trabalhador - F ATe dá outras providências. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara no 
76, de 1992 (n° 3.170/92, na Casa de Origem), que concede 
antecipação de Poder Executivo e dá outras providências. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara no 
46, de 1992 (n° 2.627/92, na Casa de origem), que altera 
a composição e a organização interna do Tribunal Regional 
do Trabalho da lO' região, com sede em Brasília-DF, e 
dá outras providências Discussão encerrada ficando a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
36, de 1992 (n° 4.572/90, na Casa de origem), que organiza 
a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de 
seus serviços auxiliares Discussão encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

1.4 ENCERRAMENTO 

Ata da 4a Sessão Conjunta, em 3 de março de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Alufzio Bezerra - Álvaro Pacheco - Bel­
lo Parga - Beni Veras - Carlos De'Carli - Carlos Patroclhio 
- Céaar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho 
- Dario Pereira - Dircc;u Carneiro - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Elcio Alvares- EpitAcio Cafeteira - Espe­
ridião Armn - Eva Blay - Flaviano Melo - Francisco Rollem-

. berg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto 

Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hum­
berto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Jarbas Pas­
sarinho - João Calroon - João França - Jonas Pinheiro - Jo­
saphat Marinho - JOIé Fogaça - Josê Paulo Biaol - José Ri­
cha - José Sarney - Júnia Marise - Jutahy Magalbaes - Ju­
vêncio Dias - Lavoiaier Maia - Levy Dias - Lourival Baptis­
ta - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Müsno Bacelar - Mar­
cia Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas ...: Mauro Benevi­
des - Meira Filho - Moilés Abrão - Nabor JOnior - Nelson 
Carneiro - Ney Maranhao - Pedro Simon - Pedro Teixeira 
- Raimundo Lira - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Valmir Olm­
pelo - Wilson Martins. 
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E OS SRS. DEPUTADOS ACRE 

ADELAIIE NERI PfG' 
RORAIMA CELIA MENIES BI.CXD 

ElWCISCO DIcx;ENES BUXD 
AICESTE AIMEIDA BIDCO J(W) MAIA B.PS'lR 
AVENIR ROSA &OCO J(W) '!OrA mDCO 
~ISCO RODRIGUES BIDCO MruJRI SEEGIO l?Mm 
JOPD F1\GUNDES PMDB RClf.I\l(ti SANl'IAG) mDCO 
:rD:IAOO CASTRO BUX!O ZIIA BEZERRA PMtB 
MARCEID WZ B.PSTR 
RUBEN BENlO mDCO rro::ANrINS 

~IamJD BIOCO AMAPA 
DERVAL IE PAIVA J:lMIE 

AROLOO OOES PI1l' EIXINOO GAIDIW PSDB 
EREIRE JUNICR BIOCO ERAI.OO TRINJ:W)E &OCO 
~ARAlJJO J:lMIE :mTIMA PEU\ES m.oco 
a:wAIOO REIS B.PSTR 

GILVAM BJRGES PMDB PAUID KXJlW) BC1XX) 
VALDEr:DR GUEDES B.PS'IR 

PARA' 
MARANIW) 

AIACID NUNES mDCO CESAR lWUIRA BIOCO 
CCSTA-PERRBmA B.PS'lR JX:Irf:nU)S JUVENIL PMDB DANIEL SILVA BIOCO ETJET. RODRIGUES PMDB EOOAROO Ml-\TIAS BIOCO GERSCE PERES m.oco 
:m:\R)J]X) SABJIA Pl' GIOVANNI QUEIROZ PI1l' JAYME SAND\NA PSIB HERMINIO CALVINBJ PMDB J(W) RJOOLEO BIOCO HIIARIO COIMBRA m.oco Jam CARI.CS SAOOIA PSB JOSE DIOOO m.oco Jam REINAIOO mDCO MARIO CHEaM:Nr B.PS'm NAN SOOZA B.PS'lR MARIO MARrrnS PMDB PEOOO RJIlAIS mDCO 0SVAI1X) MEIO moco lU)FANA SARNEY BUXX) 

PAUID ROCHA Pl' SARNEY FI!B) BI.íXD SCXX)RR) G:H'S PCdaB 
VAIDIR GANZER Pr CEARA 

AMAZGmS AEX:!IO DE BJRBA mDCO 
ARIano~ PSB 

EZIO FERREIRA BI.DCO ELSCE SILVA PI1l' 
PAUDERNEY AVELnl> BI.DCO ERNANI VIANA B.PS'lR 

B'IEVAUlO roGlJEIRA BUXX> 
ROOIXN.IA JOSE LINBAR&S B.PSTR 

WIZ GI1W) PDl' 
ANKmO z.am.cro m.oco WIZ PCIlmS PSa5 
CARI.a3 cmJRCA B.PS'IR MlmCO PENAEt:Rm PSIB 
EDIS<E FIlELIS moco MNUA WIZA EWmNEI.E PSB . 
N:J3EL lOJRA B.PS'IR MMJR) SMSPAIO PSIB 
~CANDIOO BUXD KKm~ PSI8 
RECITARIO G\SSOL B.PS'lR VICENm FIAUD BUXX) 
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PDWI SAIATIEL CAR\1AIB) B.P8'IR 
WII.SC.N CAMPCS IM:B 

B. SA B.P8'IR 
CIK> RX;UEIRA moco ALNDS 
EELIPE~ BI.OCO 
JESUS TAJRA BI.OCO AIDJS'.ro F.ARIAS BUXX> 
J(W) BENRI(JlE :J.lMIE JCSE 'l'fD!AZ RH) l?M[B 

Ja3E WIZ MiUA BrOCO MENIXIQ NE'ro Prf1' 
KJRII.O REZEmE PM:B orAVO CAIBEIRlS PMI:B 
KJSSA Jl:!H!S BrOCO I03ERlO 'lmRFS BUXX> 
PAES IANDIM BrOCO vrn:m:O~ BUXX> 
PAUI:D SILVA PSm SERnPE 

RIO G<ANIE 00 N:Rm BENEDI'lO m FIGUEIREOO S/P 

AWIZIO ALVES 
CUDWl:!IO EmSEX::A BUXD 

PJm D:JBNAL <nOU.VES BrOCO F.LAVIO lU!BA BrOCO EVERAIOO IE OLIVEIRA BUXX> HENRI()JE EIllAROO ALVES PMl'l3 JE1UJ.IK) REIS BrOCO IBERE EERREIRA mro:> Jam 'IBI.ES BrOCO IAIRE ICSAOO PMDB Mf!'SSJAC3 ooIS mrm 
PARAIBA 

PEIR) VAIAJll.\RBS B.PS'1R 

BAHIA 
ALWJ:ro PEREIRA BrOCO 
FRAlCISCO~ BrOCO AlGlli) M.Z\GMHAES BUXD 
IVAN BORITY: BI.OCO AroIJX) CEDRAZ m.cco 
IVANIR> CtHJA I.lJtIà PMDB BERAI.OO :ool\.VEN.IURA ror 
JOOE WIZ CIE9J1' PMDB CID\7IS .ASSIS PDl' 
JOOE MARANHW 1?MIE ERAI.OO Tmxx> m:.cm 
RIVAI.OO ME!EIlU:) BIíXl) FELIX MENIXK'A JruXX) 
VITAL 00 RBXD Pr1I' JABBS RIBBIOO PSI:B 
ZOCA M:m:IRA PMDB JA:I:R) AZI JruXX) 

JA:I:R) CARNEIK> BUXX> 
PERtWBXX> JJaJES Wl'QmR Pr 

J01!D AI.MBIllA J?ttI:B 
ALVAICJ RIBEIR> PSB J(W) ALVES man 
GUSTAVO KRAIJ3E moco J(lQ :m:xm BI.OOJ 
~IO OLIVEIRA BUX» Jam FAICAO moco 
JOSE CARr.DS ~ BUX» Jam UXJRI!RD BUXD 
Jam JaG: BIíXl) IBUR I.CIWllO BUXX> 
JCSE ~ BEZERRA BIíXl) !DIS E1X1AROO WXXl 
Jam KCIO lOlIBIR> BIíXl) WIZ HRfiRA m.ax> 
IlJIZ PIAUBYLllI) PSB !DIZ VIANA NIm) man 
lWJRILIO EERREIRA ~ PM::B Mi\REL CA9.lH) max> 
MAVIAEL CAVAIC.ANfi moco ~MEmAOO BUX» 
MIGUEL ARRAFS PSB NE9.OCR IXmRm PH:B 
Nn.SCB GIBfK:ti BD3 PRISCO~ BUXD 
QSVAIC() crmm BrOCO SElGIO BRI'lO BUXX> 
RENIIOO CAIBEna; PCc:k:i3 'RXJRINII) Jl.1\lm\S BUXD 
RICAROO FIUZA BIíXl) UBAIOO IllWrAS PSm 
ramRlO ERlURE PCB ULOORIOO PImO PSB 
KEERlO~ BIíXl) WAIDIR PIRES POr 
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MINAS <ERAIS JOOIO ]E BlmE03 :J?MJE 
NIL'lm SAIAm- PMrS 

..AFeIO NEVES PSI8 ICEERID VAIAIW> PMOO 
AIOISJO VASCUJ 3LL8 llHE 
ALVAR> ~IRA PSt13 RIO m J»mIK> 
ARN:E,Y ]E PAUIA BUXD 
AlM\NOO c::xBrA :EM:m AIDIR CABRAL BUXD 
AVELDD c:x:S'D\a- BUXD AMl\RAL NE'l'lO BUXD 
CAMIIO MK!BADO BUXD ARlUE DE OLIVEIRA BUXD 
EIJ.mR Km!IRA BUXD BENEDITA DA Sn.VA Pl' 
ELIAS foIlRAD PSI8 CARI.03 AIBERID CAMPISTA Pm' 
EERNANOO DINIZ llM:E CARI.03 IllPI Pm' 
GBNESIO BERNARI)nI> Pf.IE CIDINHA CAMPa3 POr 
<EruLIO NEIVA BUXD em:> GAK:IA Pl' 
IBRABIM ABI-AC:KEL BUXD EI:BSIO F1W\S Pm' 
IRANI BARJnSA BUXD EOOAROO J.mSCARENBAS Pm.' 
ISRAEL PINHErnD ma::o m\BIO lWJNBEI'l'rI moco 
JON) PAUID Pl' FERES NAIER BUXl) 

JOSE AIOO BUXX> FLAVIO PAI..MIER DA VEIGA BUXl) 

JOSE BEIA'ID 1?MDB ElWI::ISCO IXHmIlBS BUXD 
JOSE GBRAIOO PMtB ~SILVA B.PS'IR 
JOSE SANl'ANA ]E ~ m.oco JAIR JllIS(H\R) BUXX> 
IAEL VARELlA m.oco JOSE CARU)3 COO1'INfI) Pm' 
IJ!DPQUX) BJl'SSam B.PSTR JOSE EGmIO BUXD 
MMCl)~ PfoI'B JOSE VICBNm BRIZQ[A Pm' 
MARIO IE OLIVEIRA B.PS1R JtH7l' ABI-lWfiA POr 
MlWRICIO CAMPOS :sum IABRm~ Pm' 
NIDWUO MIRANDA Pl' IAP'KN.ITA VIEIRA lME 
OOEIM) ll!'J\O BUXD IlJIZ SAUJ.W) PI1l' 
Cl3MPBIO PEREIRA PSIS f.mR:!IA CIBTIJS VIANA PDr 
P1WtD J:mGUX) Pl' MlUmI) cr..nGm PI1.l' 
P1WtD lDmK) mooo NEIBCti BRITER BUXD 
PEIK> TA$IS J?!oI:S PA1lI.D JE AIHmlA BUXX) 

RAUL BBIB4 BUXD pAIJID lWIS PI1.l' 
IOm, ANISIO BUXX> REGINA CDmI.B:> l'fOtà 
1UW.OO PERIM l?M:E K&SRlO CAM[lQ3 BUXD 
SN4IR TAR«JS BUXX> RllJBl MEDINA BUXD 
SAllIO cxmm PSt13 ~ CAVAICANl'I mooo 
SER;IO FERRARA FHE SEImOAlQrA PCB 
SimGIO Ml:RAtD ~ SER3IO 0lRY Pm' 
SimGIO NAYA l?tDl SDW> SESSIM BUXD 
'1WCISIO JE:.GNX) J?toD VIVAtOO BA'REaàA Pl1.r 
~~ Pl' VLADIMIR PAI.leIM Pl' 
VI'I'IQUO !B>IOLI ItI:B WANJl.l\. REIS BUXD 
~ 00 N1tSCDBm> BUXX> 
WII.SCti CtHIA mooo SN) P1WtD 

ZAllOl RI5'/áI5l8 PMtB 
~ SANOOVAL l?H:IJ 

E'SPIRI'lO Sl\N1.O AImRIO BAJlllID B.PS'IR 
AI.OO RBBRtO ~ 

ARMlmOO VICIA PMr.8 AlMWJX) PINBBJK) BUXl) 

HELVJOC:IO C'AS'lELID PSIB AYRES DA CtlNBA BUXD 
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CARI030 ALVES BI1XD .:nms PINBEIR) B[!XD 
CARI.OS NE::l:SOO P!03 JOSE 1\IXIJS'1O CUR\lO :BUXD 
CHAFIC FARHAT BIíXD WEL:Ill1CIl ~ BUXD 
CHICO AMlmAL PHlB 
CUNBA BUEtI) BIíXD DIS'.l!U'ro EmERAL 
DICXD lDIlRA BIDCO 
EWAROO JaQ, Pl' AOOO8'ro CARVAJ1I) PCB 
ERNES'lO GRAI:mlA S/P BENBDrID lXMllU:S B.PS'lR 
EOCLYIPS MELID BUXX> CHIa:> VIGILAmB Pl' 
E2mIO MEIREIjTFS BUXD JOmAN ERBJM' BJ1XX) 

Fr1EE'STAN :mmwus Pl' "t MNUA IAIlRA P1' 
GAS'lam RIGm BIDCO csauo AmIAK> BUXD 
HErIm ERARX> mco:> PAllID oorAVIO BIlXX) 

HELIO BICUOO Pl' SI~SBIXAS PStS 
HELIO RE\S ItIE 
:J::EIa PASSCHI Pr OOIM; 
Jau: r.m:IBJ HJIlAl:m PM:B 
Jam ABlW) PSllB .mm:m:O ]E JES(S PH::S 
Jam ANIIW.a PSI:B ANJn«O FAI.BIIO; PSIJ:) 

Jam CIcxm!: Pr IELIO :EIU\Z BUXXl 
JQSE GiH)m:> Pl' HAmY~ J?!.I.m 
JCSE Ml\RIA EDmEL BU.XD iDO ..... P!oI:S 
Jam SERRA PSlE WIZ fIlmR PM:B 
KOYU IHA PStB MMR> B:JG§:J BIDD 
LIBERA'.OO CARX!fD PDl' MIWR) Ml:RANDA ~ 
WIZ asA I KBN Pl' PAllID~ BIíXD 
LUIZ MAXlK) PStB PBJ:R) ABRN:> B.P9IR 
MMllLY NB'l'ID :m:aD KEBRlO BAIE.S'.mA BJ1XX) 
r-war.. KJmIRA lMl3 IQmUX) CAIAOO BIDCO 
MAR:!ELIR) lDfAH) MmIX) BJ1XX) VIIl-i\R RXBA BIíXD 
MMaW BARBIKRI lMl3 VIRtOU:I!'.S CRUVINBL P!oI:S 
MmUCI"'1Wú1tR> PI03 
MAURICIO MIAR BIíXX) MMO GU;SO 00 SOL 
MBNJ:BS B:7lBIa) BJ1XX) 

:tm:r.a:E~ mrco ELISIO aJR\lO míXD 
CSiAIOO S'lBX!A PMl3 ~~ BUXD 
PAllID LIMrl BIDCO JCSE ELIAS BIDCO 
PAIlID !01AES PM:B MMUW GUIMl\RAES BUXD 
PEIR) PAVNJ BUXD NEIa:N 'mAl> BUXX> 
1a1ERlD~ IfO:} VAIJ1!:R PEREIRA PMm 
R:&Dl 'lU1Pl BIDCO WAlDIR GUERRA mDCO 
TAIWmI KtlRIKI BUXX> 
'RaAlGmAMI PSIl3 PARANA 
VAIlEMlm CllJ.lJi NEm :m:aD 
WAIImR REY HD3 AN.Iaf.[O BARBARA PM:8 

AN.IaU:O tJ.EH) BUXXl 
~ GR:SSO BASILIO 'VILIANI mC1X) 

~ lQiBRlO JomSSA B.P9IR 
AIDSTINII) FREI'mS BI1XD ~ SC'ARPBLINI B.PS'IR 
ITSOO~ BI1XD ImCnv TA\lARBS B.P9IR 
JCW) TEIXEIRA mrco IENI SCEMARTZ PSIJ:) 

JOiQJIM soc:ENA :au:r:n ElESIO PA'BS Pl' 
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atmBIEBT. 
JARVIS GAIDZINSKI 
UX!I COOnw::KI 
WIZ HENRI<;JJE 
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cmANIX) PACHEXX> 
P1WID lXlARm 
VAIDIR CXlU\TlO 
VM3CO EURrAN 

RIO GRANIE 00 SUL 

.AIW) PRE'1'IO 
AI.'RlAIOO S'lmX:!K 
.ADYLSCE M:Y.r.rA 
A1U)~ 

CARIOS AZAtB.DA 
CELSO BERNARDI 
EOSm !I!'.NEZFS SILVA 
EERNlWOO CARRICti 
EE'I'rER JUNICR 
GI!:moWl) RIOOl'lO 
BILARIO BlWlN 

PIJl' 
PIJl' 
PSDB 
BUXX> 
:J?MrS 
B.PSm 
BUXX> 
BUXX> 
BUXX> 
~ 
PSDB 
BUXX> 
BUXX> 
Pr 
Pr 
B.PSm 
BUXX> 
B.PSm 
BUXX> 
PSIl3 

IBSEN PINBEIK> 
JCW) IE lEUS ARruNFS 
.JCIB UJUlIID 
JOSE EtRImATI 
WIS lUISRlO PCN.JE 
MENIBJ 'RIBI!lK> 
NEI.SCE PIQ!K:A 
CDP.CIR KIBIN 
OSVAI.OO BENIER 
PRATINI DE bAES 
VICIm EXO:CKI 
WILSC:6 HlLIBR 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 65 Srs. Senadores 
e 400 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de Breves Comu­

nicações. 

O Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Para uma 
questão de ordem, tem V. Ex' a palavra. 

O SR. ADYLSON MOTTA (Bloco Parlamentar - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em pronuncia­
mento que fiz na Câmara dos Deputados anunciei que encami­
nharia uma questão de ordem a V. Ex', na sessão do Congresso 
Nacional. Não o fiz antes porque havia combinado pessoal­
mente com V. Ex' que o faria hoje. Trata-se de um ato baixado 
pela Mesa Diretora do Congresso Nacional, assinado por V. 
Ex' Questiono, inclusive, a legitimidade desse ato, porque 
a Mesa do Congresso Nacional é presidida pelo Presidente 
do Senado Federal, e os demais cargos são exercidos, alterna­
damente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara 
e no Senado, conforme o § 5° do art. 57 da Constituição 
Federal. 

Sr. Presidente, encaminho por escrito a V. Ex' a questão 
de ordem, ao mesmo tempo em que faço apelo, na condição 
de ocasional Primeiro Vice-Presidente da Câmara dos Depu­
tados - e se isso me beneficiará ou não é irrelevante. Mas 
no momento em que ocupo um cargo na mesa da Câmara 
dos Deputados, tenho por obrigação zelar pelos interesses 
da Instituição que integro. 

Há dois anos vejo arrastar-se aqui um problema pendente 
de solução: é preciso definir com toda clareza, explicitamenk, 
o que é a Mesa do Congresso Nacional. É o apelo que faço 
a V. Ex' Não quero criar caso. Tenho certeza de que também 
nao é o propósito de V. Ex', o homem correto que sempre 
mostrou ser. Mas acho que é hora de as Mesas da Câmara 
e do Senado se reunirem e baixarem um ato, de maneira 
expressa, explícita, clara e meridiana sobre o que é a Mesa 
do Congresso Nacional. 

Segundo meu entendimento, Sr. Pre~idente, V. Ex' é 
o Presidente do Congresso; o Primeiro Vice-Presidente da 
Câmara é o Primeiro Vice-Presidente do Congresso; o Segun­
do Vice-Presidente do Senado é o Segundo Vice-Presidente 
do Congresso; e o Primeiro Secretário da Câmara é o Primeiro 
Secretário da mesa do Congresso. É apenas um entendimento, 
mas me curvo àquilo que for decidido, ·de acordo com a inter-
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pretação dos juristas da Casa, com as decisões das duas Mesas 
e com a Constituição. 

Faço este registro como um apelo, quem sabe. até esque­
cendo o mérito do que está contido na questão de ordem. 
Peço a V. Ex'. em nome do respeito à Instituição à qual 
pertencemos, que encontre uma solução e definitivamente 
resolva esse problema, essa dúvida que perdura ao longo de 
dOIs anos e da qual ninguém se beneficia neste momento 
em que juntos temos de lutar pelo engrandecimento da nossa 
Instituição. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre De­
putado Adylson Motta. em primeiro lugar. pelo que percebi, 
V. Ex' não desistiria da questão de ordem. 

Devo dizer-lhe sem que isso represente intuito algum 
de generosidade, mas tão-somente de reconhecimento, por­
que o tenho na- conta de um dos Congressistas mais atuantes 
e competentes e, por isso mesmo, zeloso do papel que desem­
penha neste momento, que entendo que V. Ex' não quer 
senão o exato cumprimento da Constituição, o que também 
se confunde com meu propósito como Presidente do Con­
gresso Nacional. Já que V. Ex' colocou o problema em alto 
nível, como não poderia deixar de ser, porque se trata de 
uma questão político-institucional. esclareço a V. Ex' e ao 
Plenário do Congresso Nacional por que razão segui a orien­
tação de baixar esse ato, assinando-o em nome da Mesa do 
Congresso Nacional. 

Passo a ler para V. Ex· e para as Sr'> e os Srs. Congressistas 
os meus esclarecimentos: 

\~o art. 57, § 5° da Constifuição Federal dispôs: 

ttArt. 57 • .0 ................................................................ .. 
§- so ~ A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 

Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exercídos, 
alteranadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal." 

o dispositivo inovou porque, pela primeira vez, introduziu no 
ordenamento jurídico CDnstitucio~ em relação à direção das sessões conjuntas, 
o conceito de uma entidade denoininada Mesa do Congresso Nacional, com 
cargos a serem exercidos por deputados e senadores. 

As constituições anteriores, desde 1946, previram a possibilidade 
do funcionamento conjunto de ambas as Casas, sempre, no entanto, sob o 
comando da Mesa do Senado Federal, uma entidade concreta e definida. 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil - 1946 

"Art. 41. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a 
direção da Mesa deste. reUDÍr-se-ão em sessão conjunta (m)." 

Constituição do Brasil- 1967 

"Art. 31.0 ......................................................................... . 

§ 2°. A Câmara dos Deputados e o Senado, sob a direção da Mesa 
deste, reunir-se-ão em sessão conjunta ( ... );" 

Emenda Constitucional n° 1 de 1969 
"Art. 29.Jl .......................................................................... . 
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§ 3° ( ... ) reunrr-se-ão, em sessão conjunta, funcionando como Mesa 
a do Senado Federal. este e a Câmara dos Deputados, ( ... )." 

A inovação, no entanto, não definiu a Mesa do Congresso, porque: 

1 ° - não determinou a quantidade e nem quais seriam os cargos. 
Num esforço de interpretação, poder-se-ia imaginar, por analogia, 

que a Mesa do Congresso Nacional teria o mesmo número de cargos de cada uma 

das Mesas, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; seria, ainda assim, 
exercício de imaginação; e 

2° - não foi estabelecida a alternância prescrita. 
Este ponto, aliás, tem sido objeto de exame e estudos. 

Recentemente, o assunto foi abordado, em Questão de Ordem, feita em sessão 
conjunta, pelo Deputado Israel Pinheiro Filho, que resultou em Parecer exarado 
pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. Neste 
documento, aquele órgão da Câmara dos Deputados explicita o que entende deva 
ser alternância. 

o Projeto de Resolução n° 7/90-CN, em tramitação, que dispõe 
sobre o Regimento Comum, adaptando-o à Constituição Federal de 1988, 
proposto por 20 senadores e 82 deputados (art. 128, b, do Regimento Comum) 
disciplina a matéria em seus arts. 2° e 3°: 

"Art. r, Os trabalhos das sessões conjuntas serão reaIizados sob a 
Presidência do Presidente do Senado Federal, que será substituído em suas faltas 
ou impedimentos conforme o estabelecido no Regimento Interno daquela Casa do 
Congresso Nacional." 

"Art. 3°)( Exercerão, nas sessões conjuntas, os cargos de Secretários 
da Mesa do Congresso Nacional, alternadamente, num e noutro período da sessão 
legislativa ordinária, os Secretários das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, ocupantes de cargos equivalentes nas respectivas Casas. 

§ 1°}( Para os fins do disposto neste artigo, serão exercidas, 
inicialmente, a 1 & e 3& Secretarias, por membros da Mesa da Câmara dos 
Deputados e a 2a e 4& Secretarias por mémbros da Mesa do Senado Federal. 

§ 2) Havendo convocação extraordinária do Congressdo Nacional, 
o exerClClO do cargo de Secretário que estiver sendo exercido no penado 
ordinário anterior à convocação prevalecerá até o final do penodo convocatório. 
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§ 3°)( As substituições dos Secretários, em suas faltas ou 
ho 

impedimentos, serão procedidas na forma estabelecida nos Regimentos de suas 
Casas de origem. 

§ 4°, Na ausência dos Secretários o Presidente convidará, ~ 
compor a Mesa, quaisquer Senadores ou Deputados. " 

Nem o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, nem o Projeto de Resolução foram aprovados. Nem a 
composição, nem a alternância foram definidas em lei. 

Mas o dispositivo constitucional necessita, para ser eficaz, de 
regulamentação legal, no diploma próprio, que é o Regimento Comum. 

A Lei n° 8.624, de 4+2+93, a chamada Lei do Plebiscito, usou uma 
nova tenninologia, denominando a Mesa do Congresso Nacional de "Mesa 
Diretora do Congresso Nacional", sem defini-Ia .. 

"Art. 4° •................................................................... 
§ 2~ As frentes devem registrar-se perante a Mesa Diretora do 

Congresso Nacional, que baixará normas para tal fim." 

Do exame e do cotejo dos dispositivos citados, infere-se, 
claramente, que a "Mesa do Congresso Nacional", como está na Constituição 
Federal, ou "Mesa Diretora do Congresso Nacional", como na Lei do Plebiscito, 
não existe conéretamente. 

É u:na criação teórica da Constituição Federal de 88, ainda sem 
eficácia real, ~)or ausência da necessária regulamentação legal. 

Não há nenhuma dúvida, entretanto, de que o Presidente da Mesa é 
o Presidente (~O Senado Federal. 

Portanto, até que a questão seja disciplinada convenientemente, o 
Presidente do Senado representa, para todos os efeitos, a Mesa do Congresso 
Nacional. 11 

Por isso, diante da premência de tempo, da necessidade 
de se iniciar a propaganda do plebiscito o que interessava 
inclusive àqueles que defendem não só a forma como o sistema 
de Governo, decidi baixar o Ato a que se refere V. Ex', 
assinando-o pela Mesa do Congresso Nacional. Mas estou 
de inteiro acordo com V. Ex' em que urgentemente teremos 
de definir essa questão. Já estou tomando providências junto 
à Assessoria da Mesa do Senado Federal no sentido de chegar­
mos a um projeto de resolução devidamente adequado, que 

procure definir, no Regimento Comum do Congresso Nacio­
nal o que realmente é como diz V. Ex', a Mesa do Congresso 
Nacional. Tão logo a minuta do projeto de resolução esteja 
concluída, procurarei o Presidente da Câmara dos Deputados 
para juntos examinarmos a matéria, de acordo com a sugestão 
que acaba de fazer V. Ex' 

o Sr. Cardoso Alves - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. CARDOSO ALVES (Bloco Parlamentar - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, apenas para levar 
a V. Ex' uma lembrança que talvez seja útil. O § 5° do art. 
57 dispõe neste caso específico: 

"A Mesa do Congresso Nacional será presidida 
pelo Presidente do Senado Federal, e os demais cargos 
serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de 
cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal." 

Se ocorrer a hipótese levantada pelo nobre Primeiro Vice­
Presidente da Câmara dos Deputados, o Segundo Vice-Pre­
sidente, o Segundo Secretário e o Quarto Secretário sofreriam 
uma capitis diminutio na dignidade dos seus cargos, o mesmo 
ocorrendo com o Primeiro Vice-Presidente do Senado e com 
os demais cargos que não viessem a compor a Mesa, de acordo 
com a tese de V. Ex' 

O advérbio de modo "alternadamente" modifica, ou me­
lhor, influi sobre a expressão verb~l "serão exercidos" -
"serão exercidos, alternadamente". E o exercício que é altera­
do e não o cargo. " ... Serão exercidos, alternadamente, pelos 
ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal". Pode ser em um mês ou em um dia 
ou em uma Sessão Legislativa, o restante da Mesa da Câmara 
e do Senado, em uma outra época, mas são todos os cargos 
equivalentes. 

É apenas uma contribuição que espero que seja levada 
em conta por V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não, 
nobre Deputado Cardoso Alves. A intervenção de V. Ex' 
mostra claramente a controvérsia existente em torno da maté­
ria, ou seja, a necessidade aventada pelo nobre Deputado 
Adylson Motta, com o qual compartilha o Presidente do Sena­
do, de que nós realmente venhamos a definir o que é essa 
Mesa do Congresso Nacional, por meio de um projeto de 
resolução, incluindo uma norma do Regimento Comum do 
Congresso Nacional. 

O SR. CARDOSO ALVES - Aliás, Sr. Presidente, no 
tempo em que eu era estudante de Gramática, porque essa 
língua varia muito, na etimologia gramatical, "alternadamen­
te" era advérbio de modo, e o advérbio modificava o verbo, 
o adjetivo ou o próprio advérbio. Não modifica substantivo, 
e "cargo" é substantivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

É lido o seguinte 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Of. n° 012JGLPSDB/93 
Brasília, 3 de março de 1993 

Senhor Presidente, dirijo-me a Vossa Excelência para, 
nos termos Regimentais, substituir os atuais membros titulares 
da Comissão Mista de Orçamento, representantes do PSDB, 
pelos nobres Senadores ALMIR GABRIEL, DIRCEU CAR­
NEIRO e TEOTONIO VILELA FILHO. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima 
e distinta consideração. - Senador Mário Covas; Líder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Será feita 
a substituição solicitada. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei de Conversão n° 1. de 1992 (oriundo 
da MedIda Provisória n° 302/92), que dispõe sobre a 
organização de Ministérios e dá outras providências. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar a maté­
ria foi incluída em Ordem do Dia. Nos termos do art. 106 
do Regimento Comum, instruída com o histórico da sua trami­
tação. 

Não havendo quem queira discuti-la, está encerrada a 
discussão. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 1991 (n° 5.394/85, 
na Casa de Origem), que introduz alterações na Lei 
n° 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciais autônomos. 

Parte Vetada: 
- Redação dada pelo art. 1° do Projeto ao § 6° 

do art. 32 da Lei n° 4.886/65. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Interno Comum, instruída com o histórico da sua tramitação 
no Congresso Nacional. 

Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 
discussão. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 42, de 1991 (n° 1.371/88, 
na Casa de Origem), que proíbe a comercialização de 
medicamentos cuja fabricação ou venda foi interditada 
no Páis de origem. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 118, de 1990 (n° 
5.329/90, na Casa de Origem), que cria Junta de Conci­
liação e Julgamento na 4~ Região da Justiça do Trabalho 
e da outras providências. 

Parte vetada: 
-Art. 4° 
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Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Régimento 
Comum, instruída com o histórico de sua tramitação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 108, de 1991 (n° 
1.991f89, na Casa de Origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar uma escola agrotécnica federal no 
Mumcípio de Araguaína, Estado de Tocantins, e dá 
outras providências. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relator o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, egtá encerrada a 

discus~ão. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 126, de 1990 (n° 
1.854f89, na Casa de origem), que cria a carreira de 
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público 
da União e seus cargos, fixa os valores de vencimentos, 
e dá outras providências. 

Partes vetadas: 
- § 1° do art. 2°; 
- § 2" do art. 2°; 
-- § 3° do art. 2°; 
- art. 3", caput; 
- § 1° do art. 3°; 
- § 2° do art. 3°; 
- 3° do art. 3°; 
-art. 4°; 
- art. 6°, caput; 
- parágrafo único do art. 6°; e 
- parágrafo único do art. 9° 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 7: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n° 287, de 1983 (n° 
8.509f86, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre 
a divulgação dos dados cadastrais relativos a latifún­
dios. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí-

da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída como histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 8: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 1992 (n° 1.445/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de 
Juntas de Conciliação e Julgamento nas regiões da Jus­
tiça do Trabalho, define jurisdições e dá outras provi­
dências. 

Partes vetadas: 
- Inciso IX do art. 3°; 
- Inciso X do art. 3°; 
- Inciso XII do art. 3°; 
- Inciso XX do art. 3°; 
- Inciso V do art. 4°; 
- Inciso IX do art. 4"; 
- InCISO XVIII do art. 5°; 
- Inciso II da alínea a do art. 6°; 
- Inciso IV da alínea a do art. 6°; 
- Inciso V da alínea a do art. 6°; 
- Inciso III da alínea b do art. 6°; 
- Inciso II da alínea a do art. 8°; 
- Inciso IV da alínea a do art. 8°; 
- Inciso V do art. 9°; 
- Inciso II da alínea c do art. 10; 
- Inciso III do art. 11; 
- Inciso V do art. 12; 
- Inciso IX do art. 12; 
- Inciso 111 da alínea a do art. 13; 
- Inciso VI do art. 15; 
- Inciso XVI do art. 15; 
- Inciso XXV do art. 15; 
- Inciso IX do art. 18; 
- Inciso XXIV do art. 23; 
- Inciso XXIX do art. 23; 
- Inciso XXXV do art. 23; 
-Inciso LVI do art. 23; 
- Inciso XIII do art. 24; 
- Inciso XXIV do art. 24; 
- Inciso XXXIII do art. 25; 
- Inciso 11 da alínea a do art. 26; 
- Inciso IV da alínea a do art. 26; 
- Inciso VII da alínea a do art. 26; 
- Inciso IV da alínea b do art. 26; 
- Inciso II da alínea a do art. 28; 
- Inciso VI da alínea a do art. 28; 
- Inciso VI do art. 29; 
- Inciso VI da alínea c do art. 30; 
- Inciso IX da alínea a do art. 31; 
- Inciso lU da alínea a do art. 33; 
- Inciso XXXIII do. art. 35; 
- Inciso L do art. 35; 
- Inciso XIV do art. 38; e 
- § 1° do art. 44. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento,~ 
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Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 73, de 1991 (n° 4.064/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas da União e dá outras provi­
dências. 

Partes vetadas: 
- Art. 37 e seu parágrafo; 
- Inciso I do art. 50; 
-§ lodo art. 53; 
- § 2° do art. 53; 
- Art. 75 e seu parágrafo; 
- Art. 78, caput; 
-§ lOdo art. 80; e 
-Art. 89. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n° 63, de 1991 (n° 1.049/86, 
na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a profis­
são de fotógrafo e Cinegrafista e de Técnico em Cinefo­
to grafia e dá outras providências. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 11: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei n° 3, de 1992-CN, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1993, 
e dá outras providências. 

Partes vetadas: 
- Parágrafo único do art. 6°; 
-§ 1° do art. 51; e 
- § 2° do art. 51. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 
discussão. 

Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 12: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n° 280, de 1991 (n° 2.175/92, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe sobre a criação e o lançamento 
do selo comemorativo dos 160 anos da fotografia no Brasil 
e dá outras providências. 

Não tendo a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 
apresentado relatório no prazo regimental, a matéria foi incluí­
da em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regimento 
Comum, instruída com o histórico da sua tramitação no Con­
gresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 13: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n° 193, de 1986 (n° 
8.342/86, na Câmara dos Deputados), que acrescenta 
parágrafo ao art. 153 do Código Eleitoral, com vistas 
a facilitar a votação de eleitores com impedimento reli­
gioso. 

Não tendo a Comissão Mista Incumbida de relatar o veto 
apresentado no relatório no prazo regimental, a matéria foi 
incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 106 do Regi­
mento Comum, instruída com o histórico da sua tramitação 
no Congresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 14:. 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 123, de 1991 (n° 
3.278/89, na Casa de origem), que institucionaliza o 
programa de crédito educativo para estudantes caren­
tes. 

Partes vetadas: 
- Parágrafo único do art. 4°; e 
-Art. 8° 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 
prazo regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 106 do Regimento Comum, instruída com 
o histórico da sua tramitação no Congresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 15: 

Discussão, em turno único, do veto parCial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 74, de 1992 (n° 3.133/912 
na Casa de origem), que dispõe sobre a disponibilidade 
financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
F AT, e dá outras providências. 
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Partes vetadas: 
-Ar!. 5° 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 
prazo regimental, a maténa foi incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 106 do Regimento Comum, instruída com 
o histórico da sua tramitação no Congresso NacionaL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O Sr. Presidente (Humberto Lucena) - Item 16: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 76, de 1992 (n° 3.170/92, 
na Casa de origem), que concede antecipação de rea­
juste de vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo e dá outras providên­
cias. 

Partes veta1as: 
- Inciso IV do art. 2°; e 
-Anexo XI. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 
prazo regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 106 do Regimento Comum, instruída com 
o histórico da sua tramitação no Congresso Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 17: 
Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 

ao Projeto de Lei da Câmara n° 46, de 1992 (n° 2.627/92, 
na Casa de origem), que altera a composição e a organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 

lO' Região, com sede em Brasília - DF. e dá outras 
providências. 

Parte Vetada: 
-Art. 6° 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 
prazo regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 106 do Regimento Comum, instruída com 
o histórico da sua tramitação no Congresso NacionaL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 18: 
Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 

ao Projeto de Lei da Câmara n° 36, de 1992 (n° 4.572/90, 
na Casa de origem), que organiza a Justiça Militar 
da União e regula o funcionamento de seus serviços 
auxiliares. 

Partes Vetadas: 

Inciso XXV do art. 9°, e 
- Art. 73. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 
prazo regimental a matéria foi incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do art. 106 do Regimento Comum, instruída com 
o histórico da sua tramitação no Congresso NacionaL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a 

discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 44 minutos.) 
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